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 TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. [bookmark: _Hlk196397667]Aquisição de troféus e medalhas destinados à premiação de atletas participantes do campeonato municipal, promovido pela Secretaria Municipal de Esportes do Município de Goioxim/PR.

	Item
	Descrição
	Qtd.
	V. Unt.
	Total

	1
	Troféu com aproximadamente 85 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF amadeirado com espessura mínima de 6 mm, contendo detalhes em acrílico espelhado, com aplicação de logomarca do evento por meio de adesivo de alta qualidade ou impressão UV, acabamento resistente, base firme e estrutura adequada para premiação de competições esportivas.
	3
	 R$ 620,00 
	 R$     1.860,00 

	2
	Troféu com aproximadamente 65 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF amadeirado com espessura mínima de 6 mm, contendo detalhes em acrílico espelhado, com aplicação de logomarca do evento por meio de adesivo ou impressão UV, com acabamento de qualidade e base resistente.
	3
	 R$ 475,00 
	 R$     1.425,00 

	3
	Troféu com aproximadamente 50 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF amadeirado com espessura mínima de 6 mm, contendo detalhes em acrílico espelhado, com aplicação de logomarca do evento por meio de adesivo ou impressão UV, com acabamento adequado e estrutura resistente.
	3
	 R$ 365,00 
	 R$     1.095,00 

	4
	Troféu com aproximadamente 25 cm de altura e largura proporcional, modelo específico para premiação de artilheiro e goleiro menos vazado, confeccionado em MDF amadeirado com espessura mínima de 6 mm, contendo detalhes em acrílico espelhado, com aplicação de logomarca do evento por meio de adesivo ou impressão UV, acabamento resistente.
	6
	 R$ 180,00 
	 R$     1.080,00 

	5
	Medalhas confeccionadas em metal resistente, com acabamento nas cores ouro, prata e bronze, contendo fita para uso no pescoço, sem personalização, com tamanho e peso adequados para premiação esportiva.
	180
	 R$    23,50 
	 R$     4.230,00 

	6
	Troféu com aproximadamente 40 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF preto com espessura mínima de 6 mm, com base tripla em MDF preto, contendo detalhes com aplicação de logomarca por meio de adesivo ou impressão UV, com acabamento de qualidade e boa resistência.
	2
	 R$ 250,00 
	 R$        500,00 

	7
	Troféu com aproximadamente 30 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF preto com espessura mínima de 6 mm, com base tripla em MDF preto, contendo aplicação de logomarca por meio de adesivo ou impressão UV, com acabamento adequado.
	2
	 R$  225,00 
	 R$        450,00 

	8
	Troféu com aproximadamente 20 cm de altura e largura proporcional, confeccionado em MDF preto com espessura mínima de 6 mm, com base tripla em MDF preto, contendo aplicação de logomarca por meio de adesivo ou impressão UV, com acabamento resistente.
	4
	 R$  190,00 
	 R$        760,00 

	 
	 R$  11.400,00 



Valor total estimado: R$ 11.400,00

Classificação do objeto
1.2. O objeto consiste no fornecimento de bens comuns, conforme art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.
1.3. Considerando o baixo valor da contratação, admite-se a substituição do contrato por nota de empenho, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de vigência
1.4. A contratação terá vigência de até 12 (doze) meses, para fins de garantia e obrigações decorrentes do fornecimento.
Classificação quanto a bens de luxo
1.5. O objeto não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação tem por finalidade viabilizar a aquisição de troféus e medalhas destinados à premiação do campeonato municipal, promovido pela Secretaria Municipal de Esportes.
2.2. O evento possui caráter institucional, social e esportivo, visando incentivar a prática esportiva, promover integração entre as comunidades e valorizar os atletas locais.
2.3. A premiação constitui elemento essencial para reconhecimento dos participantes e estímulo à participação da população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamento: art. 18, § 1º, V e VII, da Lei 14.133/2021
3.1. A solução definida como mais vantajosa para atendimento da necessidade da Administração consiste na aquisição de troféus e medalhas personalizados, com fornecimento em parcela única, contemplando a produção conforme especificações do evento, entrega, recebimento e eventual substituição de itens em desconformidade.
3.2. Os troféus e medalhas deverão ser produzidos com materiais adequados à finalidade de premiação esportiva, tais como MDF, acrílico e metal, com acabamento compatível, podendo utilizar técnicas como adesivação, gravação ou impressão, garantindo identidade visual padronizada, resistência e qualidade estética condizente com o evento.
3.3. A solução contempla diferentes tamanhos e modelos, de acordo com as categorias da competição, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, devendo todos os itens conter a logomarca da Prefeitura Municipal de Goioxim/PR e demais informações definidas pela Secretaria Municipal de Esportes.
3.4. O fornecimento será realizado de forma integral, em data anterior à realização do evento, garantindo a disponibilidade dos itens para a premiação, evitando atrasos e assegurando a adequada execução das atividades.
3.5. No ciclo de execução do objeto estão previstos:
· produção dos itens conforme arte fornecida pela Administração;
· entrega no local indicado pela Secretaria;
· recebimento provisório e definitivo, mediante conferência das condições e especificações;
· substituição de itens que apresentem defeitos ou desconformidades, sem custos adicionais para a Administração.
3.6. Sempre que possível, deverão ser observadas boas práticas ambientais, com utilização de materiais e processos que reduzam impactos ambientais, bem como o uso de embalagens adequadas.
3.7. A solução adotada mostra-se a mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e garantindo a valorização dos atletas participantes do evento.


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea ‘d’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021)
4.1. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e operacionais:
a) Especificações técnicas essenciais:
· Troféus confeccionados em MDF, acrílico ou materiais equivalentes, com base firme, boa resistência e acabamento adequado;
· Medalhas confeccionadas em material metálico resistente, com acabamento nas cores ouro, prata e bronze, acompanhadas de fita;
· Dimensões conforme especificações constantes neste Termo de Referência;
· Inclusão da logomarca do Município e identificação do evento, conforme arte fornecida pela Administração;
· Produtos com qualidade compatível com a finalidade de premiação esportiva.

b) Requisitos operacionais:
· Fornecimento em parcela única;
· Entrega no local indicado pela Secretaria Municipal de Esportes;
· Produtos devidamente embalados, garantindo integridade durante o transporte;
· Recebimento provisório e definitivo mediante conferência;
· Substituição de itens em desacordo no prazo máximo de 48 horas.

c) Qualidade e garantia:
· Produtos novos, sem uso;
· Isentos de defeitos, avarias ou falhas;
· Responsabilidade da contratada pela substituição de itens com vícios ou defeitos;
· Garantia mínima quanto à qualidade e integridade dos produtos entregues.

d) Sustentabilidade e boas práticas (quando aplicável):
· Preferência por materiais com menor impacto ambiental;
· Utilização de embalagens adequadas e, sempre que possível, recicláveis;
· Observância das normas ambientais e trabalhistas aplicáveis.

4.2. Os requisitos estabelecidos visam assegurar a qualidade do objeto, a eficiência da contratação e o atendimento ao interesse público, sem restringir a competitividade ou impor exigências desproporcionais.

5. MODELO DE ENTREGA DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, AL. E, DA LEI N. º 14.133/2021):
5.1. O fornecimento do objeto ocorrerá em parcela única, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes.
5.2. A entrega deverá ocorrer de forma imediata após a emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis.
5.3. Os itens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Esportes, no Município de Goioxim/PR, em horário previamente acordado.
5.4. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente embalados e protegidos contra danos durante o transporte.
5.5. O transporte, carga e descarga dos produtos serão de inteira responsabilidade da contratada.
5.6. O recebimento ocorrerá da seguinte forma:
I – Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da quantidade e condições aparentes;
II – Recebimento definitivo, após conferência das especificações e conformidade com este Termo de Referência.
5.7. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades, a contratada deverá realizar a substituição dos itens no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus para a Administração.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cujas atribuições estão previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
6.5. Fica designado como Fiscal de Contrato o(a) servidor(a) servidor devidamente designado pela secretaria municipal de esportes Alex Debastiani.
6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, quando couber.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela qualidade e funcionamento do bem fornecido.

7.7. Do prazo de pagamento:
7.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização do recebimento e ato de liquidação da despesa.

7.8. Da forma de pagamento:
7.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea ‘h’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021)
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade de dispensa de licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei n. º 14.133/2021.
O critério de julgamento a ser utilizado compreende a menor preço por item conforme art. 33, I, da Lei n. º 14.133/2021.

Forma de fornecimento
A forma de fornecimento imediata, de acordo com a necessidade da secretaria. 

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos definidos na lei 14.133/21:
0. Comprovante de Cadastro de Pessoa Jurídica;
0. Contrato Social;
0. Certidão Negativa de Débitos Federal;
0. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
0. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
0. Certidão Negativa de Débitos Estadual;
0. Certidão Negativa de Débitos Municipal;
0. Declarações Unificadas.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. [bookmark: _Hlk208413075]Valor total estimado da contratação é de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea ‘j’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021)
10.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, nas dotações orçamentárias indicadas a seguir:

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	940
	09.001.13.392.0009.2020
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício



10.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais, nas dotações correspondentes. 


➢ Assinado digitalmente pelo secretário responsável
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